
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
18.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EIRELI, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2021 , de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 
10.258.101/0001-10, com sede administrativa na Rua 1º de Maio s/n, Centro, neste ato 
representado pelo seu Presidente Sr. RONNIE VON LUIS RODRIGUES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 255346220034 GEJSP-MA e do CPF nº 
974.068.300-25, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa RJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 21.714.565/0001-00, com sede na Rua Dom Marcelino nº 
1155 - C, Vila Nova, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. RICARDO ABREU DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, Contador, portador da cédula de identidade de nº 123095799-2 
SESP-MA e do CPF nº 968.053.823-00, têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao 
contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo oº 
001/2021, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de assessoria contábil para Câmara Municipal de João Lisboa (MA), em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, independentemente de transcrição, o 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais). 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços contratados, conforme 
proposta de preços apresentada nos autos do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 001/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o 
fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inidalmente estabelecido, nos 
moldes do que preconiza o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2021 e 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o exercício finan eiro de 2022 (dois mil e vinte e dois): 
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O 1.031.0001.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
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1 O.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CÂMARA MU ICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

ESTADO DO MARANHÃO CÁJ'1ARA MUNIClPAL DE JOÃO 
L..ISBOA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CO TRA
TO º-18.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MU ICIPALDEJOÃOLISBOAEAEMPRESARJCO TABI
LLDADE E CONSULTORIA EIRELI. CLÁUSULA PRfMEIRA 
- OBJETO O presente Tem10 Aditivo de contrato tem por objeto a 
contratação de pessoa juri<lica para a prestação de serviços de asses
soria contábil para Câmara Municipal de João Lisboa (MA), em con
fom1idade com as especificações constantes do Tenno de Re ferência 
do processo de I EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado 
sob o nº 001/2021 e da proposta apresentada. CLÁUSULA SEGUN
DA - DA VI CULAÇÃO Vmculam-se ao presente Tenno Aditivo 
de Contrato, independentemente de transcrição. o processo de I E
X IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001 /202 1. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL O valor total es
timado deste Tem10 Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00 (cinquenta 
e dois núl reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integral
mente os preços contratados, conforme proposta <le preços apresen
tada nos autos do processo de INEXIGIDILIDADE DE LICITA
ÇÃO n• 001/2021 . CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE 
VIGÊ CIA CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUIN
TA - DO PRAZO DE V IGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o fim de 
prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inicialmente 
estabelecido, nos moldes do que preconi73 o processo de I EXI
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2021 e art, 57. li, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA Q UI TA - DOS Rl!:CURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente Contra
to correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
cxercicio financeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois): 01.03 1.0001.2-
00 l - Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica CLÁUSULA 
SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas to
das as demais cláusulas e condições do contrato aditado. CLÁUSULA 
SÉTIMA- DO FORO Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com re
núncia expn:ssa <le qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
João Lisboa (MA), 20 de dezembro de 2021. RON IE VON LUIS 
RODRIGUES- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOSELÂNDJA- MA 

lº TERMO ADITlVO AO CONTRATO QUE E T RE SI CELE
BRAM O MUNlCiPIO DE JOSELÂNDIA-CÂMARA MUNICI
PAL, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Públ i
co Interno, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 00.385.253/000 1-20, 
com sede à Praça do Mercado. N.º S N, Centro. JOSELÂNDIA/MA e 
RUBEVEL ElRELI, com sede na cidade de PRESIDENTE OUTRA/ 
MA, situada à Avenida Campo Dantas, n.º 2036-B, Campo Dantas, 
CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o u• OlU 7~.537/0001-
80, COM BASE NA LICITAÇÃO REALIZADA NA MODALI
DADE CONVITE SOB O Nº 00 1/2021 E DISPOSITTVOS DA LEI 
8.663/<)J E SUAS ALTERAÇÕES. O MVNJC IPIO DE JOSELÂN
DIA-CÂMARA MUNICIPAL, ESTADO DO MARA HÃO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no C.N.P.J.(MI') sob o n.0 

00.385.253/0001-20, com sede à Praça do Mercado, N.º SN. Centro, 
JOSELÂNDIA/MA, neste ato representada pelo Sr. CLAUDEBER
TO FERREIRA GAMA, portador do CPF nº 843.722.303-20 e da cé
dula de id~ntida<le n" 0000 17876993-2 SSP-MA. denominada CON
TRATANTE e a empresa: RUBEVEL ETRELI, com sede na c idade 
de PRESIDENTE OUTRA/MA, situada à Avenida Campo Dantas. 
n.º 2036-B, Campo Dantas, CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ/Mf 
sob o nº 08. l 74.537/0001-80. neste ato representada pelo Sr. Rubc
nilson Garcia <lo Nascimento, portador <lo CPF nº 270.007.6 13-34 e 
da cédula de identidade n" 199079720020 GEJUSPC/MA, denomi
nado (a) CONTRAfADO (a), celebram o presente termo aditivo de 

TERÇA - FEIRA, 1 ° - FEVEREIRO - 2022 u 
contrato, mediante as cláusulas abaixo: Clausula l • - Fica aditivado 
o presente colllrato, pelo prazo de 05 (cinco) meses contados a partir 
da assinatura deste contrato. Clausula 2° - Fica aditi"ado ao presente 
em contrato o valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais). Clausu
la 3° - Fica inalteradas as demais cláusulas do contrato original ora 
mencionado. Joselàndia (MA), 30 de dezembro de 2021. Sthcfany do 
Espírito Santo Sousa. Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL UE INA RODRIGUES- MA 

Quarto Termo de Adltlrn Contratual. Contrato 11• 13/2018. ADI
T IVO DE CONTRATO ADMN ISTRATIVO DE CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO SECO) EM VIAS URBANAS 
OE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DES
TE MU ICÍPIO, QUE ENTRE SI, CELEBRAM AS PARTES 
ABAIXO IDENTfFICADAS. Pelo presente instrumento, o MU
NICÍPIO DE NINA RODRIGUES/MA, pessoa jurídica de direito 
público. através da Secretaria Municipal de Obras e lnfracstruturu, 
CNPJ sob o nº 06.124.408/0001-Sl , com sede administrativa na Rua 
São Bl'nedito, IO, Centro, Nina Rodrigues/MA, CEP: 6S . .i50-000, 
neste ato representado pelo Senhor Heraldo Costa Goulart, brasilei
ro, Solteiro, Secretario Municipal, portador da Cédula de Identidade 
nº 39956095-5 SSP/MA e do CPF n• 621 .496.283-68, podendo ser 
encontrado na sede da Administração do Município, neste instrumen
to denominado CONTRATANTE, e de outro lado, L. MESQUITA 
BRASIL- ME inscrita no CNPJ sob o nº 1 l.660.092/0001-52, esta
belecida à Travessa Bemadete Cunha; 10; CEP: 65.515-000; Buriti/ 
MA, representada pela sua Proprietária, a Senhora Luma Mesquita 
Brasil, portadora da Cédula de Identidade nº 0318971320065 SSP/ 
MA e CPI•: 048.487.453-57, neste denominado CONTRATADO, 
vem juntos celebrar o presente ADITIVO ao contrato Administrdtivo 
de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de varrição, coleta e trnnsportc de residuos sólidos (lixo seco) em vias 
urbanas de interesse desta Admi nistração Pública deste Município, 
de acordo com as disposições legais, em especial do an . 57 e 65 da 
Lei n" 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original, com seguin
tes cláusulas abaixo selecionadas: CLÁUSULA PRIMElRA - DO 
OBJETO: O ubjeto du presente aditivo é a prorrogaç.io de prazo 
do contrdto original pelo período até 21! de Fevereiro de 2022, tudo 
confom1e previsão do art. 57 da Lei 8.666/93. Este Aditivo terá vali
dade ao termino do aditivo anterior. CLÁUSULA SECUNDA- DO 
VALOR DO CONTRATO: O contrato original não sofrerá reajuste, 
ficando manlldo o mesmo valor. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS: Pennancccm inalteradas todas as demais 
Cláusulas do contrato original. E assim, por estarem justos e contra
tados lavrou-se o presente instrumento. que depois de lido e achado 
confo1me, vai assinado em 02 (duas) vias pelas partes e testemunhas 
instrumcatárias.Nina Rodrigues (MA) 28 de Dezembro de 2021. Mu
nicípio de NINA RODRIGUES-MA-Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura de NINA RODRIGUES-lleraldo Costa Goulart-L. 
MESQUITA BRASIL - ME-Luma Mesquita Brasil. 

CÂMARA MUNICIPAL DESA TA LUZIA- MA 

EXTRATO. TERMO ADJTI VO AO CONTRATO Nº 007/2021, JNE
XJGll3JLIDADE 002/2021: Termo Aditho de Prazo n" 1 • ao Contra
to nº 007/202 1 que entre se celebram a Càrnam Municipal de Santa 
Luzia - MA e a Empresa M C ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n"17.424.12 1/000 1-
63. CONTRATO, OBJETO: alterar as disposições relativas ao prazo 
de exewçào e vigênc ia da contr.itação decorrente da INEXIGIBILI
DADE nº 002/202 1 até 12 de Novembro de 2022; DATA DA AS
SINATURA DO TERMO DE ADITTVO DE PRAZO 12/0 1/2022; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57. § 1°. ll, lei 8.666/93. CON
TRATANTE: Câmara Municipal de Santa Luzia-MA; CONTRATA-


